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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:1], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015), [1:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO
com pedido de revisão de cláusula contratual e repetição do indébito

em desfavor de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

Em 18 de setembro de 2015, o Demandante celebrou com a Instituição financeira demandada um contrato bancário de abertura de crédito (cheque especial), vinculado à conta corrente nº XXXX, agência XXX da instituição financeira demandada, com as seguintes características:
- valor total do limite de crédito: R$15.000,00
- data da liberação do crédito: 18/09/2015
- vencimento do contrato: 16/03/2016
- taxas de juros (máxima): 3,50% am e 51,11% aa;
- custo efetivo total: 3,88% am e 58,91% aa;
-- multa moratória: 2%.






Como se verifica acima e do instrumento contratual anexo, o contrato inicialmente teve previsão de duração de apenas 180 (cento e oitenta) dias, porém com a fixação de cláusula expressa de prorrogação (v. cláusula terceira e quarta).
Até a data do primeiro vencimento do contrato tudo caminhou dentro de uma normalidade, porém houve a prorrogação automática do contrato, com a fixação de novos encargos remuneratórios pela utilização do limite de cheque especial. 
O problema é que a parte autora não foi adequadamente informada dessa nova taxa de juros praticada. A demandada limitou-se a apresentar no extrato bancário o débito do valor pecuniário correspondente aos juros do período de utilização do limite, conforme demonstram os extratos bancários inclusos. Veja-se, a propósito, um trecho do extrato relativo ao mês de março de 2016:
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Descrição gerada automaticamente com confiança média]
E essa situação de ausência de informação expressa acerca da taxa de juros permaneceu durante todo o período de utilização do limite de cheque especial pelo demandante, o que se findou apenas com o cancelamento do contrato e do limite pela demandada em 16/03/2020.
Como está patenteado no parecer do assistente técnico anexo, no período de 16/03/2016 a 16/03/2020, a parte demandada cobrou juros remuneratórios exorbitantes, em completo descompasso com a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil.
Veja-se o comparativo entre as taxas aplicadas no contrato e a média de mercado:


A consequência dessa altíssima taxa de juros é que a parte demandante não conseguiu honrar seu compromisso de sempre quitar o saldo devedor da conta até o dia do vencimento da obrigação, o que resultou no cancelamento do limite de cheque especial e seu respectivo contrato.
Tentou-se resolver a questão de modo amigável junto à instituição financeira, porém esta se mostrou sempre reticente em apresentar o contrato e a renegociar a dívida decorrente desse contrato de cheque especial, que até a data da elaboração desta exordial estava em R$ XXXXX,XX (valor por extenso).	Comment by Homero Medeiros: Pegar essa informação no extrato da conta bancária
Como será concretamente demonstrado doravante, são absolutamente abusivas as taxas de juros remuneratórios praticadas no caso presente.
Assim, necessária é a intervenção do Estado-Juiz para se realizar o equilíbrio contratual, por meio da revisão das cláusulas abusivas indicadas nas linhas seguintes.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II. 1. Do direito à revisão das cláusulas contratuais abusivas: 

Induvidosamente, a relação jurídica havida entre as partes é de consumo, porque a parte Demandante adquiriu, como consumidora final (art. 2º, CDC), um produto da parte Demandada, que é uma fornecedora real (art. 3º, CDC). 
Consequentemente, a análise do contrato em estudo deverá ser feita à luz da Lei 8.078/90[footnoteRef:2], inclusive sob a premissa de que as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor (art. 47, CDC). [2:  V. Enunciado 297 da súmula da jurisprudência do STJ: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” No mesmo sentido, Adin nº 2.591 do STF.] 

A revisão ou modificação de cláusulas contratuais dos contratos de consumo é um direito do consumidor expressamente consignado no art. 6º, V e no §4º do art. 51, ambos do CDC. 
Mais do que isso, a Lei consumerista classifica como hipótese de nulidade de pleno direito a previsão de cláusulas contratuais que estabelecem “obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade” (art., 51, IV, CDC).
Nessa senda, é possível concluir que o direito à revisão ou modificação pode ser exercido nas seguintes hipóteses: i) existência de prestações desproporcionais; ii) onerosidade excessiva decorrente de fatos supervenientes; iii) violação das normas do CDC.
No caso presente, a Demandada concedeu o crédito bancário ao Demandante, impondo-lhe uma obrigação completamente injusta e desproporcional, de modo que é necessário o reequilíbrio contratual por meio da revisão das seguintes cláusulas do contrato objeto da ação.

II. 2. Da violação do dever de informação e a necessária readequação da taxa de juros remuneratórios
Consoante já explicitado na narrativa fática desta inicial, a parte demandada não apresentou informações claras e adequadas à parte demandante sobre a taxa de juros remuneratórios que passou a ser praticada a partir da prorrogação do prazo de vigência do contrato de cheque especial anexado à esta demanda.
No plano legal, essa postura da parte demandada ofende o direito à informação do consumidor estampado no art. 6º, III, CDC. E ao mesmo tempo, a conduta omissiva da parte demandada vai de encontro com o seu dever de transparência e de informação fixados pelos artigos 52 e 54-B da legislação consumerista.
Por sua vez, a Resolução CMN nº 2.835/2001 determina que as instituições financeiras informem aos clientes pessoas físicas as informações sobre todos os encargos incidentes sobre o uso do cheque especial, mormente o período de incidência da cobrança, a taxa de juros efetiva e os valore debitados a cada mês. Inclusive essas informações devem constar do extrato bancário. [footnoteRef:3] [3:  Art. 2º As instituições referidas no artigo anterior ficam obrigadas a fornecer a seus clientes pessoas físicas informações sobre os encargos e as demais despesas cobradas nas operações de abertura de crédito em conta corrente - cheque especial, devendo os dados constar, inclusive, do extrato mensal gratuito de que trata o art. 1º, inciso VI, da Resolução nº. 2.303, de 25 de julho de 1996, com a redação dada pelo art. 2º da Resolução nº. 2.747, de 2000. 
Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem compreender o período de incidência da cobrança, a taxa de juros efetivamente cobrada e os valores debitados a cada mês.] 

Entretanto não foi isso que ocorreu no caso presente. Como já bem demonstrado pelos extratos anexos, não houve a prestação de informação adequada e clara à parte demandante sobre a taxa de juros efetivamente praticada no período questionado nesta ação.
Se antes da edição da Lei 14.181/2021, que alterou o Código de Defesa do Consumidor, o Superior Tribunal de Justiça[footnoteRef:4] já compreendia que a omissão no dever de informar a taxa de juros pactuada ensejava a aplicação da taxa média de mercado, caso ela seja mais favorável ao consumidor, agora com mais razão deve ser aplicado esse entendimento diante do que prevê o parágrafo único do art. 54-D do CDC. [4:  Súmula 530 – STJ:  Nos contratos bancários, na impossibilidade de comprovar a taxa de juros efetivamente contratada – por ausência de pactuação ou pela falta de juntada do instrumento aos autos -, aplica-se a taxa média do mercado, divulgada pelo Bacen, praticada nas operações da mesma espécie, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o devedor. (Segunda Seção, julgado em 13/05/2015, DJe 18/05/2015)
] 

Assim, deve ser revista a taxa de juros remuneratórios praticada no período de 31/03/2016 a 30/11/2006, para que seja aplicada a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil, como declinado na tabela do tópico I desta inicial.

II. 3. Da abusividade da capitalização diária de juros
Em sede de cédulas de crédito bancário, compreende-se que a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano passou a ser admitida[footnoteRef:5] a partir da edição da Medida provisória º 1.963-17, de 30 de março de 2000[footnoteRef:6], desde que expressamente pactuada no contrato.[footnoteRef:7]  [5:  “Súmula 539 STJ - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.” (Súmula 539, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015).]  [6:  Esta MP foi reeditada várias vezes, sendo sucedidas pelas MP’s nº 1.963-18/2000 até a nº 2.170-36-2001]  [7:  Tema repetitivo nº 953 do STJ, in verbis: “A existência de uma norma permissiva, portanto, é requisito necessário e imprescindível para a cobrança do encargo capitalização, porém não suficiente/bastante, haja vista estar sempre atrelado ao expresso ajuste entre as partes contratantes, principalmente em virtude dos princípios da liberdade de contratar, da boa-fé e da adequada informação.” (trecho da página 9 do REsp nº 1.388.972 – SC)] 

Para fins de capitalização mensal, o Superior Tribunal de Justiça compreende que há expressa pactuação quando: “Súmula 541 – A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada (Segunda Seção, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015).”
Em relação à capitalização diária, o Tribunal da Cidadania vem admitindo sua incidência desde que exista a previsão expressa no contrato da taxa diária, não sendo suficiente a previsão apenas da taxa mensal e da anual, bem como não é suficiente a existência de cláusula textual. [footnoteRef:8] [8:  [...] 1. De acordo com entendimento firmado na Segunda Seção do STJ, a capitalização diária dos juros somente pode ser cobrada quando, além de estar prevista expressamente em cláusula contratual, o contrato contenha indicação da taxa diária de juros.
2. "Insuficiência da informação acerca das taxas efetivas mensal e anual, na hipótese em que pactuada capitalização diária, sendo imprescindível, também, informação acerca da taxa diária de juros, a fim de se garantir ao consumidor a possibilidade de controle 'a priori' do alcance dos encargos do contrato. Julgado específico da Terceira Turma". "Na espécie, abusividade parcial da cláusula contratual na parte em que, apesar de pactuar as taxas efetivas anual e mensal, que ficam mantidas, conforme decidido pelo acórdão recorrido, não dispôs acerca da taxa diária." (REsp 1826463/SC, Rel.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2020, DJe 29/10/2020).
3. De acordo com firme posicionamento desta Corte, abuso nos encargos da normalidade descaracteriza a mora.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1914532/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/12/2021, DJe 17/12/2021)] 

No caso em estudo, o contrato originário celebrado em ___/___/__ não fixou a taxa diária de juros. E na prorrogação sequer houve informação à parte demandante de quais seriam as taxas de juros.
Nesse sentido, tem-se que o dever de informação fixado pelo art. 6º, III combinado com os artigos 52 e 54-B, todos do Código de Defesa do Consumidor não foi devidamente observado pela parte demandada.
Dessa forma, à luz do parágrafo único do art. 54-D do CDC, deve ser declarada abusiva a cláusula de capitalização diária de juros, de modo que a taxa de juros deve ser apenas capitalizada mensalmente.

II. 4. Das obrigações controvertidas e da quantificação do valor incontroverso (art. 330, §2º, CPC):
As cláusulas contratuais objeto desta ação já estão anunciadas nas linhas volvidas.
Em decorrência das abusividades contratuais apontadas nesta ação, apresenta-se em anexo a memória de cálculo detalhada para se indicar que o saldo devedor do contrato de cheque especial tem o valor incontroverso de R$ xxx,xx (por extenso) para fins do art. 330, §3º, CPC. 

II. 5. Afastamento da mora:

O Superior Tribunal de Justiça já fixou tese repetitiva de que a revisão dos juros remuneratórios e/ou da capitalização de juros afasta a mora do consumidor.[footnoteRef:9] [9:  DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO [...] I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. [...] ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora; b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual. [...] (REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009). Destacou-se.
] 

O debate desta ação envolve justamente encargos do período da normalidade contratual, isto é, juros remuneratórios e capitalização. Mais do que isso. Está demonstrada a clara abusividade dos encargos.
Logo, com a procedência desse pedido, deve ser acolhido o pedido para afastar a mora debendi a partir da data em que restou vencido o contrato sem a devida cobertura do saldo devedor do cheque especial, assim permanecendo até o final julgamento definitivo da demanda. 

II. 6. Repetição do Indébito
Os valores das prestações cobrados e pagos indevidamente pela Demandada deverão ser objeto de restituição à parte Demandante, na forma do parágrafo único do art. 42 do CDC, isto é, em dobro e com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV.
Assinala-se que a restituição em dobro se faz necessária como penalidade, diante da deliberada má-fé da requerida. Como integrante sistema financeiro, é conhecedora das normas de mercado, bem como das fixadas pela autoridade monetária e das demais ilegalidades contratuais, todavia continua com as práticas abusivas.
Dessarte, deve a requerida ser condenada a restituir em dobro[footnoteRef:10] à parte autora, a título de repetição de indébito, a quantia que pagou a mais em relação ao contrato questionado (referente aos valores cobrados a maior com aplicação abusiva da taxa de juros remuneratórios e capitalização de juros), o que será apurado em posterior liquidação de sentença. [10:  STJ [...]13. Fixação das seguintes teses. Primeira tese: A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que realizou a cobrança indevida, revelando-se cabível quando a referida cobrança consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva. [...] Modulação dos efeitos: Modulam-se os efeitos da presente decisão - somente com relação à primeira tese - para que o entendimento aqui fixado quanto à restituição em dobro do indébito seja aplicado apenas a partir da publicação do presente acórdão. A modulação incide unicamente em relação às cobranças indevidas em contratos de consumo que não envolvam prestação de serviços públicos pelo Estado ou por concessionárias, as quais apenas serão atingidas pelo novo entendimento quando pagas após a data da publicação do acórdão. (EAREsp 676.608/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/10/2020, DJe 30/03/2021) G/N] 


II. 7. Da necessária inversão do ônus da prova:

Como a relação jurídica entre os litigantes é nitidamente consumerista, deve ser concedida à parte demandante a facilitação de sua defesa, com a inversão do ônus probatório para o fornecedor-demandado, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90.
A documentação na qual está lastreada esta inicial evidencia a verossimilhança da alegação, na medida em que demonstra a probabilidade do direito à revisão contratual.
A documentação anexa expõe a cobrança, pela parte Demandada, de encargos remuneratórios que impõem uma relação contratual completamente desproporcional, onde o consumidor está em posição de completa desvantagem, enquanto o fornecedor acaba por se enriquecer indevidamente. Não somente isso, está evidenciado nesta petição que a demandada faltou com o seu dever de informar adequadamente os encargos remuneratórios incidentes sobre o limite de crédito utilizado.
Além disso, é certo que a parte demandante é pessoa hipossuficiente, tanto pelo prisma econômico (v. provas anexas) quanto pelo técnico.  Aqui é impossível ao consumidor provar um fato negativo de que não recebeu a informações sobre a taxa de juros e a capitalização. 
De outro lado, a produção da prova é fácil ao fornecedor, mormente porque é ele que produz os contratos e extratos nos quais deveriam constar as informações não apresentadas ao consumidor.
Deixar o ônus para o consumidor neste caso é tornar a prova impossível, o que não se compraz com o mandado constitucional de proteção do consumidor.
Assim, fica requerida a inversão do ônus da prova para a requerida, com a imposição deste ônus já na fase de saneamento do feito, por se tratar de uma regra de procedimento[footnoteRef:11]. [11:  A inversão do ônus da prova não   é   regra estática de julgamento, mas norma dinâmica de procedimento/instrução (EREsp 422.778/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 21.6.2012). ... (REsp 1806813/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 10/09/2019)] 


III – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

Independentemente da natureza da tutela provisória de urgência (antecipada ou cautelar), estabelece o novo Código de Processo Civil que seus requisitos gerais são: a) probabilidade do direito; e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em sede de tutela antecipada (satisfativa), ainda há o acréscimo do requisito negativo, qual seja, ausência de risco de irreversibilidade da medida (§3º, art. 300, CPC).
Os elementos coligidos na inicial sumariamente demonstram a verossimilhança dos fatos deduzidos na exordial, assim como também trazem à tona plausibilidade jurídica dos pedidos formulados pelo(a) demandante. Ou seja, há evidências de que os juros praticados no contrato questionado nesta ação são completamente abusivos, eis que estão acima da taxa média de mercado e não houve a prestação adequada e clara de informações sobre as taxas efetivamente praticadas no cálculo do saldo devedor do limite de cheque especial.
Inclusive, a probabilidade de procedência dos pedidos é traduzida pelo entendimento sumular fixado no enunciado 530 do STJ.
O perigo da demora deriva do fato de que o contrato de abertura de crédito para limite de cheque especial permite que a parte demandada debite[footnoteRef:12] na conta corrente da parte demandante o valor integral do saldo devedor do cheque especial aqui questionando. Ou seja, qualquer depósito que for realizado na contado do demandante será consumido pelo Banco demandado para quitar o cheque especial. [12:  Cheque especial: crédito rotativo vinculado à conta corrente, em que determinado limite de recursos é disponibilizado para utilização pelo cliente em situações não programadas e de curto prazo, por meio de saques, cheques, pagamentos ou transferências bancárias. As operações classificadas nessa modalidade devem ter como característica a amortização automática do saldo devedor quando ocorrer depósitos na conta corrente do tomador do crédito. As operações de adiantamento à depositante ou a lojistas, que configuram a utilização em excesso ao limite de crédito estabelecido em contrato, são consideradas nessa modalidade. (metadados do BACEN. Disponível em: https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararTelaLocalizarSeries. Acesso em 16/04/22) g/n] 

Ora, é evidente o direito da parte demandante à revisão da taxa de juros remuneratórios e da capitalização, não é razoável que se imponha ao demandante a obrigação de suportar débitos em sua conta, inclusive de recursos que são fruto de salário, em valores superiores ao devido e justo.
Certamente, se for antecipada a tutela para que a autora passe a pagar o valor escorreito da prestação, não haverá risco de descumprimento do contrato, como também não privará a parte autora de parte de sua remuneração mensal. Mas se for mantido como está o contrato, indubitavelmente a parte Demandante ficará privada do acesso ao mínimo existencial, sendo que a concessão da tutela não prejudicaria a parte Demandada, instituição de crédito de elevado potencial econômico.
Por fim, tem-se como plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a retomada dos pagamentos no valor contratual pode ser feita a qualquer momento.
Destaca-se que no caso da demandante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
Dessa arte, merece ser concedida a tutela de urgência satisfativa (antecipada) no caso presente, para determinar que a Demandada se limite a debitar na conta corrente do Demandante apenas o valor incontroverso desta demanda, ou seja, R$ XXXX,XX, sem a incidência de encargos moratórios de qualquer ordem.

IV – DO INTERESSE NA AUTOCOMPOSIÇÃO (art. 334, §5º, CPC)

A parte autora, apesar de já ter buscado a solução amigável de modo extrajudicial, compreende que é importante a sessão judicial de tentativa de composição.
Por isso, manifesta expressamente seu interesse pela realização da audiência de conciliação ou mediação.

V – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

b) a tramitação prioritária do feito, na forma do art. 1.048, do Código de Processo Civil;

c) a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente e sem a oitiva da parte adversa, para:
i. determinar que a Demandada se limite a debitar na conta corrente do Demandante apenas o valor incontroverso desta demanda, ou seja, R$ XXXX,XX, sem a incidência de encargos moratórios de qualquer ordem;
ii. seja fixada multa diária, no valor de R$ 500,00, para a hipótese de descumprimento total, parcial ou cumprimento moroso, valendo-se, se for caso, de quaisquer uma das medidas específicas previstas no art. 297 do CPC, para assegurar a eficácia do provimento jurisdicional;

d)                a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;

e)  a inversão do ônus da prova em favor da autora, transferindo-se para a requerida o ônus probatório integral sobre os fatos debatidos nesta demanda, especialmente quanto à prova do cumprimento do dever de transparência e informação quanto à taxa de juros praticada e a respectiva capitalização;

f)               Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

g) Declarar a abusividade da cláusula E.4 (juros remuneratórios), substituindo-se as taxas de juros remuneratórios (da normalidade e da mora) do contrato pela taxa média de mercado, conforme tabela do tópico I desta inicial;

h) Declarar abusiva a cláusula de capitalização diária de juros (nº ___), para permitir apenas a mensal;

i) Consequentemente, declarar que o valor escorreito do saldo devedor o contrato de cheque especial º ______ seja fixado em R$ XXX,XX (POR EXTENSO), determinando-se que a Demandada se abstenha de realizar a cobrança de valores excedentes, salvo em caso de mora sobre este novo valor a partir o trânsito em julgado da sentença;

j) Ainda, declarar afastada a mora da parte Demandante, com a vedação à Demandada de realizar a cobrança de qualquer encargo moratório sobre as prestações inadimplidas antes e após do ajuizamento da ação;

k) Condenar a Demandada à repetição do indébito, com a devolução em dobro à parte autora dos valores que pagou a mais em razão do contrato impugnado, com apuração de haveres em posterior liquidação de sentença.

l) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso II do CPC. 	Comment by Homero Medeiros: Apontar o saldo devedor incontroverso.

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 19 de abril de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@








DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01 - documento pessoal;
ANEXO 02 - comprovação da hipossuficiência;
ANEXO 03 – contrato objeto da ação;
ANEXO 04 – tabelas de juros do BACEN;
ANEXO 05 – memória de cálculo da nova prestação;
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Referência

tx mensal 

de juros 

(cobrada 

pelo 

banco)

tx. Média 

do Bacen

Diferença 

entre as 

taxas

31/03/16 14% 11,34% 23,46%

30/04/16 14% 11,49% 21,85%

31/05/16 14% 11,53% 21,42%

30/06/16 15% 11,60% 29,31%

31/07/06 15% 11,69% 28,31%

31/08/16 15% 11,80% 27,12%

30/09/16 15% 11,80% 27,12%

31/10/16 16% 11,89% 34,57%

30/11/16 16% 11,80% 35,59%
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Planilha1

		Referência		tx mensal de juros (cobrada pelo banco)		tx. Média do Bacen		Diferença entre as taxas

		31/03/16		14%		11.34%		23.46%

		30/04/16		14%		11.49%		21.85%

		31/05/16		14%		11.53%		21.42%

		30/06/16		15%		11.60%		29.31%

		31/07/06		15%		11.69%		28.31%

		31/08/16		15%		11.80%		27.12%

		30/09/16		15%		11.80%		27.12%

		31/10/16		16%		11.89%		34.57%

		30/11/16		16%		11.80%		35.59%
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Ao Juízo da 


____


ª 


Vara Xxxxxxx


 


da Comarca de XXXXXXX 


–


 


MS:


 


 


 


 


                                               


JUÍZO 100% DIGITAL


 


     


                        


PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, casado, 


viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá as intim


ações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, 


pelo 


procedimento comum


 


(art. 318 e seguintes do CPC/2015),


 


 


AÇÃO DE CONHECIMENTO


 


com pedido de revisão de 


cláusula contratual e repetição do indébito


 


 


em desfavor de 


NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA


, pessoa jurídica de direito 


privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, pelos fatos e fundamentos seguintes.


 


 


I 


–


 


FUNDAMENTOS FÁTICOS 


 


 


Em 


18 de setembro de 2


0


15


, o Demandante celebrou com a Instituição financeira 


demandada um 


contrato bancário de 


abertura de crédito (cheque especial)


,


 


vinculado à conta 


 


1


 


Conforme procuração anexa.
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